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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE supREssÃo vrcnrnt, N." 009/2024

Manaus-AM, líluRm4

Rosâ Mariette ve ira Geissler
nica

Juliano Marcos nte de Souza
Dire rà Diretor P dente

Empresa/lnteressado: José Plácido de Silve
Endereço p/correspondência: Rua Jacira Reis, Cond. Residencial Le
Boulevard, n'529, Apt. 1602, São Jorge, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/GPF: 526.623.064-91 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 991 81 -4599/99375-0803 E-mail: rita_cassia_moraes@hotmail.com

Processo n": 019828/2023-93 ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do Proieto no SINAFLOR: Uso Altêrnativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR:21319368 , Areaa ser suprimida: 0,0360ha
Registro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Nomê do Empreêndimento: José Plácido da Silve

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 7,0443 st de lênha

Nome comum Nomê cientíÍico N' lndv. Volume
(m")

Volume
(st)

Produto

Amapá Brosim u m pa ri n ariodes Ducke 0,3176 0,4765
Amapá garrote P a ra h a n com i a fa sc icu I ata 2 0,1812 0,2718 Lenha

Breu branco Dacryodes sp 0,0339 0,0508 Lenha

Canela-de-velho Miconia Albicans 1 0,0276 0,0415 Lenha

Poeci la n th e p a rv if I ora Bentham 2 0,9314
Cumaru Dipteryx sp. 1 0,1095 0,1ô43
Envira preta Unonopsis duckei R.E.Ft 2 0,1918 0,2877 Lenha
Fava Parkia nÍtida 2 0,0741 0,1111 Lenha

Aldina heterophylía Spruce ex Benth 1 0,7450
Marupá Simarouba amara Aubl 2 0,9251 1,3877 Lenha
Matá-Mata Eschweilera amazonica 3 0,4090 0,6135 Lenha
Pau-pombo Tap i i ra g u ia n e n se s A]bl 'l 0,4430
Tauari Cariniana spp 1 0,9626 1 ,4438
Tento Onnosla paraonsrs Ducke 0,0508 0,0763 Lenha

Total 21 4,6962 7,04/,3 Lenha

^a

Lenha

1

CoraÇão-de-Negro Lenha

Macucu Lenha

Lenha

1

Lenha

0,2953

0,4966

Lênha
0,6209

1



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." OO9/2024

L O pedido de licenciamento e a respectiya concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Eslado, periódico regional local ou local de gmnde circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçào da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de l20 dias.
antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

3- Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaná na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado:

4. Esta Licença é vrálida apenas para a localizâção, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessâdo requerer ao TPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal;
6. A presente Autorização de Supressâo Vegetal - ASV esú sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n" 0t9t2t/2023-93, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;
7. Manter integal as Areas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n. " 12.651/12 e

12.727 /2012.,

8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas.
inseticidas, agotóxicos, tintas e outros);

9. Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da vegetação
executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional habilitado:

10. Fica proibida a interrupção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para ransposição na
árca;

Il, Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extração das espécies e volumetria listadas;
12. Fica expressamente proibido o corte da utdiroba (Carapa guianensis: Carapq pqraense\ e copaiba lC opaifeta

trape:ifolia hoyne: Copoifera reticulata: Copaifera multijuga\, de acordo com o Decreto Estadual n 25.044/05i
13. Não são passíveis de exploração para Íins madeireiros a Castânheira lBertholletia excelsa) e a Seringueim

lHewa spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n'
5.975/06i

14. A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de Origem
Florestal DOF;

15. Após a emissâo da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos ficarão
disponíveis no DOF para destinação.

16. os créditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso solicitado via
requerimento no ato do prolocolo, pam terceiros indicados pelo detentor da licença;

I 7. A saída de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou logisticamente
inviável deverá ser devidamente justificada;

| 8. Confirmados os indícios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF será procgdido a Suspensão
e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX;

19. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetaçâo com a resp€ctiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume.
comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geogáficas, registro fotogúfico e outras
informações pertinentes no prazo de validade da licença;

20. Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorização
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Proprietário do lmóvel: José Plácido da Silva
CPF/CNPJ: 526.623.064-91 CAR: Náo se aplica
Localização: Av. José Augusto Loureiro, s/n, Lote 03, Quadra 84, Cond. Alphaville
Manaus lV,Ponta Negra, Manaus - AM

Coordênadâs geográficas de referência lDatum SIRGAS 20001:

Pontos Longitude

v-l 3"2',56.2945"S 60'5'35.7842"W

v-2 3'2',56,6852"S 60"5'35,7869"W

v-3 3.2',56,6920"5 60"5',34-8154"W

v-4 3"2',56,3014"S 60'5'34.8127"W

m4

Rosa eira Geissler Juliano Marcos V nte de Souza
D lcâ Diretor dente

IMPORTANTE:
. Ficr êxpresslmctrtê proibido o ttaísDoíê do mrtariâl, §aú o Documatrto dê Orrg€m Florestal - DOF
. O uso irregular desta LAU implica nâ sua invalidaçao. bem como nas sanções previstas na legislação;
. Este Documento não contém emendâs ou lâsurâs;
. Este Documento d€vê peÍmanecer no local da explomçào pam efeilo de fisc-{liz{çâo (liente e verso)
. O volume autorizado nâo quita volume p€ndente de reposição florestal;
. Os dados tecnicos do pÍojeto são de inteiÍa responsabilidade do Íesponsível técnico

gabinete@ipaam.am.gov.br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lnterêssado: José Plácido da Silve

Endereço p/correspondência: Rua Jacira Reis, Cond. Residencial Le
Boulevard, n" 529, Apt. 1602, São Jorge, Manaus-AM

CEP:

CN PJ/C PF: 526.623.064-91 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99í 81-4599/99375-0803 E-mail : rita_cassia_moraes@hotmail. com

Processo no: 019828/2023-93 ASV decorrente da Ll No: NA

Finalidade: Autorizar a suDressão da veoetacão Dara a construcão residencial no Lote
03, Qd. 84, Condomínio Alphaville Mana"us lV, loôalizado no muhicípio de Manaus-AM
Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Cibele Lopes Bastos

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M202304í 6905 (Chave: 599a1)

DADOS DO IMÓVEUTERRENO

Latitude

Manaus-AM, I I
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